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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIGE - PB 

A BANDA MAGNÍFICOS PRODUÇÕES E EVENTOS ARTISTICOS LTDAyinscrita no — 

CNPJ 01.509.178/0001-25, com sede à Av. Olimpio Gomes, nº 73, Centro Mo 

CEP: 58500-000, neste ato representada pelo Sr. José Inacio da Silva, portador do CPF nº 

374.183.194-87, empresa que representa a BANDA MAGNIFICOS, por meio da presente, 

vem apresentar a seguinte proposta para apresentagao artistica, nas festividades do evento 

em praga publica: Festividades Juninas. 

DATA DO - HORÁRIO | pURAÇÃO| VALOR 
ATRAÇÃO 

SA . DosHow | DOSHOW | pocache | ORSÃO 
Banda , : : 

26/06/2024 Magníficos 23h59min 01h40min | R$ 190.000,00 | Prefeitura 

Dados Bancários: CHAVE PIX"jotinha Obandamagnificos.com.br 

Conta Banco do Brasil AG: 0229-1 - C/C: 5.520-4 - Banda Magníficos Produções e Eventos Artísticos 

LTDA. 

Forma de Pagamento: Quitagao do valor total até o dia do show 26/06/2024 

VALOR TOTAL R$ 190.000,00 

Incluso, hospedagem, diarias de alimentação da nossa equipe, cenario conforme rider 

Obs.: A empresa esta dispensada de retenção em fonte dos seguintes impostos: PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, pelo 

beneficio da redução a zero em sua base de calculo, de acordo com a lei 14.148/2021. 

Validade da Proposta 10 dias. 

ATENCIOSAMENTE 

Assinado de forma digital por JOSE 

JOSE INACIO DA INACIO DA SILVA:37418319487 

SILVA:37418319487  Dados: 2024.03.05 09:34:43 -03'00" 

BANDA MAGNIFICOS PRODUGOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA 
JOSE INACIO DA SILVA 

CONTRATADA 

Banda Magpnificos Produgées e Eventos Ltda, | CNPJ: 01.509.178/0001-25 

Av. Olimpio Gomes - Nº 73 - Andar Térreo - Centro - Monteiro-PB | CEP: 58.5000-000 

Contatos: (81) 99421-2745 | (83) 3351-2780

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: C39D.CE39.E543.0F02.24D7.88E3.85B6.44CD. 
Proposta e Anexos - Banda Magnificos Produções... Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAIBA - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

ASSESSORIA JURIDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00011/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 

MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA 

CIDADE DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: BANDA 

MAGNIFICOS PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS 

LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores 

das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informagdes apresentados, esta 

Assessoria Juridica é de parecer favoravel ao reconhecimento da situagao de Inexigibilidade de 

Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual esta de 

acordo com o Art. 74, inciso Il, do referido diploma legal. 

Quanto a formalizagao do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 

72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruido dos seguintes elementos: documento de 

formalizagdo de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a analise de risco; termo de 

referéncia; estimativa da despesa definida na forma estabelecida no Art. 23, $ 4° da Lei 

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orgamentarios com o 

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preco; e autorizagao da 

autoridade competente. 

Esta Assessoria Juridica esclarece, ainda, que devera ser juntada aos autos a documentagéo da 

comprovagéo de que O contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificagéo minima 

necessaria e, conforme o disposto no paragrafo Unico do Art. 72, da Lei 14.133/21, devera ser 

divuigado e mantido à disposigdo do publico em sitio eletronico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 

referido diploma legal. 

São João do Tigre - PB, 06 de Margo de 2024. 

//L«V» N L aa V 
TF!YAGO BRUNO LEITE MÁRANHÃO DE LUCENA 

Assessor Juridico 
OAB-PB 24190 

Dr. Thyago Bruno Leite N, de Lucena 
ADVOGADO 
OAB. 24190 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 85CB.826E.A266.73C4.DB3F.8090.6FBE.D054. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.

3

3



o 
SRO IORO 
DO TIGRE E WO KD FUTORO em 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

GABINETE DO PREFEITO 

São João do Tigre - PB, 07 de Margo de 2024. 

TERMO DE AUTORIZACAO 

DESPACHO N° IN 00011/2024 - 02 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE, ESTADO DA PARAIBA, no uso de 

suas atribuigdes legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00011/2024, que objetiva; CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA MAGNIFICOS 

PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO J 0 TIGRE-PB. 

Publique-se e cumpra-se. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE’ || 
Prefeito 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 6BDD.6D5E.3E6E.EF9A.B14D.7914.C925.B0B2. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00011/2024 

E Participantes [ Unid. [Quant.[ VI. Unit. | VI. Total |Class.Obs. 

1 - SHOW ARTISTICO DA BANDA MAGNIFICOS COM DURAGAO DE 1 HORA E 40 MINUTOS, 
COM A DATA DO SHOW NO DIA 26/06/2024 NA CIDADE DE SÃO JOAODOTIGRE-PB | 
BANDA  MAGNIFICOS  PRODUCOES  E/SHOW| 1 [190.000, 09 120. 000,00 1 | 
EVENTOS ARTISTICOSLTDA — o — - .-A, — —,_í.__._.-x,.v_ 

São João do Tigre - PB, 05 de Março de 2024 

RESULTADO FINAL: 

- BANDA MAGNIFICOS PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA. 
CNPJ: 01.509.178/0001-25 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 190.000,00 

LUCELIO DE MARCHI 
Secretario 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 04FB.5DBD.A09A.F081.3E6E.D443.07BA.174A. 
Estimativa da despesa. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 

| 1.Introducao 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informagdes essenciais que servirdo para embasar a 

elaboragéo do Termo de Referéncia, quando for considerada viavel, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DA 
BANDA MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOAO DO 
TIGRE-PB. 

3.Necessidade da contratacao 

A contratagdo descrita, que mesmo com o continuo esforco de sempre buscar a otimizagédo dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivagdo de servigo para suprir 

demanda especifica — CONTRATAGAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA MAGNIFICOS, PARA 
AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB -, considerada oportuna e 
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de agdes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a 

maximizagdo dos recursos em relagéo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administragao 

A contratação pretendida esta alinhada aos planos estratégicos da Administragéo, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficacia, 
eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratacdo 

As caracteristicas e especificagées do objeto da referida contratação são: 

CODIGO| — DESCRIGAO l — UN 
| ETP 1 SHOW ARTISTICO DA BANDA M COS COM DURAÇÃ! | 
| DE 1 HORA E 40 MINUTOS, COM A DATA DO SHOW NO DI | 

26/06/2024 NA CIDADE DE SAO JOAO DO TIGRE-PB === 

O prazo maximo para a execugdo do objeto desta contratagdo e que admite prorrogacdo nas 
condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e serd considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 

Inicio: 3 (trés) dias; 
Conclusao: 120 (cento e vinte) dias. 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 5E69.ED79.3B14.4049.122D.7E2A.701D.6C3E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

A vigência da presente contratação será determinada: 120 (cento e vinte) dias, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar 

aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com 
consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende 
adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 

MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 120 (cento e vinte) dias, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 

tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 

do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do 

objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 5E69.ED79.3B14.4049.122D.7E2A.701D.6C3E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 

por outro meio idôneo. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a 

particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de 

classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o 

preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 190.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA 
BANDA MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 

comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatério fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatério a ser deflagrado para efetivação da presente contratagdo sera realizado em um 
unico item, conforme as caracteristicas e especificagdes constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administragéo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinamica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não podera 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, ndo permitindo a impraticavel 
cotação de quantidade inferior & demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na 
forma material, ndo sendo possivel a execugdo em consorcio ou ocorrer a autorizagdo para a 
realização de subcontratagao. 

12.Resultados pretendidos 

A Administracdo almeja com a contratagdo da pretensa solugdo, em termos de economicidade, 
eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivagdo da melhor contratação viavel, especialmente quanto ao 
melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAQÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 

MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 

em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 5E69.ED79.3B14.4049.122D.7E2A.701D.6C3E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do 

interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e compromissos assumidos, pois, 

desse modo, não havera a necessidade de rescisdo contratual ou outras sanções em decorréncia de 

inexecugao do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforgos 

para a realizagéo de novo certame destinado a contratagdo do mesmo objeto, destinar seus recursos 

humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administrag&o. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade sera 

fiscalizada pela Administragdo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretara 

impactos ambientais negativos. 

13.Providéncias para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequagdes fisicas no 

ambiente da Administração em decorréncia da execugdo do objeto da contratagéo. 

14.Anélise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratagdo semelhante, tais 

como: a inexecugdo total ou parcial do ajuste pactuado; o ndo cumprimento de obrigagoes, 

especificagdes, projetos e prazos; bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior. 

Entende-se que as agdes, de iniciativa da Administração, necessarias para reduzir a ocorréncia dos 

riscos identificados, ja estdo previstas nos normativos aos quais à contratação do presente servico 

devera estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

15.Conclusédo 

Com base nas especificagdes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e 

as necessidades da Administragdo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se vidvel a contratagéo pretendida. 

São João do Tigre - PB, 1° de Margo de 2024. 

LUCELIO DE MARCHI 
Secretario 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 5E69.ED79.3B14.4049.122D.7E2A.701D.6C3E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DA DEMANDA - DFD 

l 1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 

MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB. 

1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 

demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA MAGNIFICOS, PARA 

AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB -, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e aínda, pela necessidade de 

desenvolvimento de agdes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAGAO 

3.1.A contratação pretendida esta alinhada aos planos estratégicos da Administragéo, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estdo fixadas e 
detalhadas as respectivas agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATACAO 

4.1.As caracteristicas e especificagées do objeto da referida contratagéo s&o: 

coDIGO —— DESCRIGAO DO ITEM — — ‘UNIDADEQUANTIDADE 
DFD 1 SHOW ARTISTICO DA BANDA MAGNIFICOS COM DURAÇAO SHOW 

IDE 1 HORA E 40 MINUTOS, COM A DATA DO SHOW NO DIA 
— . [26/06/2024 NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB B E— 

4.2.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratagéo e que admite prorrogagéo nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e serd considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1.Inicio: 3 (trés) dias; 

4.2.2.Conclusao: 120 (cento e vinte) dias. 
4.3.A vigéncia da presente contratagio será determinada: 120 (cento e vinte) dias, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 1AD4.9486.928C.3107.0C7E.8083.53F1.42AE. 
Formalização de demanda. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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SÃO JOÃO 
DO TIGRE 
— AUMO 4D FUTURO em 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

[ 5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 
MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PRECOS 

6.1.Na pretensa contratagéo direta por inexigibilidade de licitação, não foi possivel estimar o valor do 

objeto na forma estabelecida no Art. 23, $$ 1° 2° e 3° da Lei 14.133/21. Portanto o interessado 
comprovou previamente que os pregos estdo em conformidade com os praticados em contratagdes 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no periodo de até um ano anterior a data da contratagéo pela Administragao, ou 

por outro meio idéneo. 

6.2.Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagéo, guardadas as suas caracteristicas 
a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de 
classes, bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o 

prego de referéncia considerado satisfatorio. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 190.000,00. 

[ 7.0.PREVISAO ORGAMENTARIA 

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsdo de dotação especifica no orgamento 

vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsavel. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administracdo almeja com a contratagdo da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivagdo da melhor contratagéo viavel, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAçÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 
MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte 
do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços 
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 1AD4.9486.928C.3107.0C7E.8083.53F1.42AE. 
Formalização de demanda. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

[ 9.0.DA CONTRATAÇÃO 

9.1.Forma de contratação: 

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso Il, da Lei nº 14.133/21. 

São João do Tigre - PB, 1º de Março de 2024. 

Q 
LUCELIO DE MARCHI 

SECRETARIO 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 1AD4.9486.928C.3107.0C7E.8083.53F1.42AE. 
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. 
SÃOo JOÃO 
DO TIGRE 
— uO A0 1 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

~ VALOR DE REFERÊNCIA: CONSULTA DE MERCADO 

[1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 

MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possivel estimar o valor do 

objeto na forma estabelecida no Art. 23, $$ 1°, 2° e 3°, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado 

comprovou previamente que os pregos estdo em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentagdo de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no periodo de até um ano anterior à data da contratagdo pela Administrag&o, ou 

por outro meio idéneo. 

2.3.Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagdo, guardadas as suas caracteristicas 

a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de 

classes, bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o 

prego de referéncia considerado satisfatorio. 

2.4 Més que serviu de base para elaboragéo da referida pesquisa: Margo de 2024. 

UNITARIO P. TOTAL 
190.000,001 90.000,00 cópIGO - _DESCRIGAO DO ITEM — JUNIDADEQUANTIDAD 

[ ãSHOW ARTISTICO DA BANDA| SHOW | 1 E]’ 

MAGNIFICOS COM DURAGAO DE 1| | | 

|HORA E 40 MINUTOS, COM A DATA DO | | 

|SHOW NO DIA 26/06/2024 NA CIDADE | | 

IDE SAO JOAODO T | 

3.0.D0 VALOR 

3.1.0 valor total & equivalente a R$ 190.000,00. 

4.0.DAS CONDIGOES DA CONTRATACAO 

4.1.0 prazo maximo para a execugdo do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagéo nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e sera considerado a partir da assinatura do 

Contrato: 

Inicio: 3 (trés) dias 

Conclusão: 120 (cento e vinte) dias 

4.2.A vigéncia da presente contratação sera determinada: 120 (cento e vinte) dias, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 8C7F.BB92.1AD2.0036.52EE.9A5A.3828.6328. 
Justificativa de preço. Doc. 73403/24. Data: 20/06/2024 11:35. Responsável: Marcio A. Leite.
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SÃO jOÃO 
DO TIGRE — aUMO 4G TUTURO em 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

4.4.Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada 

de demonstragéo analitica da variagéo dos custos, por meio de apresentag&o da planilha de custos e 

formação de pregos, ou do novo acordo, convengdo ou sentenca normativa que fundamenta a 

repactuação, os pregos poderéo ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: a 

da apresentagéo da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, & convengéo coletiva 

ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

4.5.0 Contratante ndo se vinculara as disposigdes contidas em acordos, convengdes ou dissidios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participagdo dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos não previstos em 

lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pregos 

para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 

4.6.E vedado ao Contratante vincular-se as disposicdes previstas nos acordos, convengdes ou 

dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administragéo Publica. 

4.7.A repactuação devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentagéo 

da proposta ou da data da Gltima repactuação. 

4.8.A repactuagdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessérias, observado o 

principio da anualidade do reajuste de pregos da contratagdo, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a 

execugao dos servigos. 
4.9.Quando a contratagdo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuagdo processada 

com data vinculada ao acordo, & convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra, podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratagao. 

4.10.0 registro da variagdo do valor contratual para fazer face a repactuagéo de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de pregos, quando for o caso, sera de até um 

més, contado da data do fornecimento de toda a documentagéo prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 

14.133/21. 

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

São João do Tigre - PB, 1° de Margo de 2024. 

LUCELIO DE MARCHI 
Secretario 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 8C7F.BB92.1AD2.0036.52EE.9A5A.3828.6328. 
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t>. 
SÃO JOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

São João do Tigre - PB, 1º de Março de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso |l, da Lei nº 14.133/21, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES 
JUNINAS NA CIDADE DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica — CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTISTICO DA BANDA MAGNIFICOS, PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE-PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a 

promogao de atividades pertinentes, visando a maximizagao dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida 
execugao do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovagéo desta solicitagao pela sua total relevancia e pertinéncia, 
ficamos a inteira disposição para maiores informagdes e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessarios. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitagao: 

* Documento de formalizagéo da demanda - DFD. 

2 
LUCELIO DE MARCHI 

Secretario 

Atenciosamente, 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 8659.5E7F.51E9.A31F.7A40.9727.3BAA.41DF. 
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SÃo JOÃO 
DO TIGRE TUTtUAG em 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORGAMENTARIA 

Realizagao do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAGAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA MAGNIFICOS, PARA AS 

FESTIVIDADES JUNINAS NA CIDADE DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA — 13 392 2012 2046 — 

EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

São João do Tigre - PB, 1º de Março de 2024. 

\ 

| /\ | 

ZENON FLORENCIO DE LIMA 
Secretaria de Finangas 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:52. Validação: 3E78.517C.3500.5738.199D.B469.0C2F.E53C. 
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